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DECRETO Nº 2.488/2025 

 

SÚMULA: Nomeia os membros da Diretoria do Conselho 

Municipal de Ciência, Inovação e Tecnologia do Município 

de Santa Cecília do Pavão e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CECÍLIA DO PAVÃO, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais, especialmente as conferidas pela Lei Orgânica 

Municipal e pela lei que instituiu o Conselho Municipal de Ciência, Inovação e Tecnologia, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Ficam nomeados, para compor a Diretoria e o Conselho Municipal de Ciência, 

Inovação e Tecnologia do Município de Santa Cecília do Pavão, na qualidade de 

membros titulares e suplentes, os seguintes representantes: 

 

I – Secretaria de Administração e Planejamento 

a) Membro titular: MARCELO DA ALVES PALMEIRA, CPF nº ***.***.***-77; 

b) Membro suplente: MARIA EDUARDA SILVA DOS SANTOS, CPF nº ***.***.***-83; 

 

II – Secretaria de Educação e Cultura 

a) Membro titular: ZELINDA DE SÁ CESTARO, CPF nº ***.***.***-00; 

b) Membro suplente: DANIELLI PEREIRA DA COSTA, CPF nº ***.***.***-08. 

 

III – Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente 

a) Membro titular: VALDIR PEREIRA AYALA, CPF nº ***.***.***-25; 

b) Membro suplente: ELAINE CRISTINA MONTEIRO CORREA, CPF nº ***.***.***-09. 

 

IV – Setor Produtivo Rural 

a) Membro titular: CLAUDIO SAMPAIO; 

b) Membro suplente: APARECIDO ALVES;  

 

V – Setor Financeiro do Município 

a) Membro titular: MAURO KENDI MIYAMOTO, CPF nº ***.***.***-15; 

b) Membro suplente: RAFAEL YUTAKA YOSHIMURA, CPF nº ***.***.***-97. 
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Art. 2º A definição dos cargos de Presidente, Vice-Presidente, Secretário(a) e demais 

funções da Diretoria do Conselho Municipal de Ciência, Inovação e Tecnologia será feita 

em ata própria, na primeira reunião após a publicação deste Decreto, mediante eleição 

entre os membros nomeados no artigo anterior. 

 

Art. 3º O mandato da Diretoria e dos demais membros ora nomeados será de quatro 

anos, contado da data da publicação deste Decreto, permitida a recondução, na forma da 

legislação específica. 

 

Art. 4º As funções exercidas no âmbito do Conselho Municipal de Ciência, Inovação e 

Tecnologia são consideradas de relevante interesse público e não serão remuneradas, 

vedada qualquer espécie de gratificação, jeton ou vantagem pecuniária. 

 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

 

Santa Cecília do Pavão, Estado do Paraná, 05 dezembro 2025. 

 

 

 

 

Claudio Covre 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 2.488/2025
 

SÚMULA: Nomeia os membros da Diretoria do
Conselho Municipal de Ciência, Inovação e
Tecnologia do Município de Santa Cecília do
Pavão e dá outras providências.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CECÍLIA DO
PAVÃO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
especialmente as conferidas pela Lei Orgânica Municipal e
pela lei que instituiu o Conselho Municipal de Ciência,
Inovação e Tecnologia,
 
DECRETA:
 
Art. 1º Ficam nomeados, para compor a Diretoria e o Conselho
Municipal de Ciência, Inovação e Tecnologia do Município de
Santa Cecília do Pavão, na qualidade de membros titulares e
suplentes, os seguintes representantes:
 
I – Secretaria de Administração e Planejamento
a) Membro titular: MARCELO DA ALVES PALMEIRA,
CPF nº ***.***.***-77;
b) Membro suplente: MARIA EDUARDA SILVA DOS
SANTOS, CPF nº ***.***.***-83;
 
II – Secretaria de Educação e Cultura
a) Membro titular: ZELINDA DE SÁ CESTARO, CPF nº
***.***.***-00;
b) Membro suplente: DANIELLI PEREIRA DA COSTA,
CPF nº ***.***.***-08.
 
III – Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente
a) Membro titular: VALDIR PEREIRA AYALA, CPF nº
***.***.***-25;
b) Membro suplente: ELAINE CRISTINA MONTEIRO
CORREA, CPF nº ***.***.***-09.
 
IV – Setor Produtivo Rural
Membro titular: CLAUDIO SAMPAIO;
Membro suplente: APARECIDO ALVES;

 
V – Setor Financeiro do Município
a) Membro titular: MAURO KENDI MIYAMOTO, CPF nº
***.***.***-15;
b) Membro suplente: RAFAEL YUTAKA YOSHIMURA,
CPF nº ***.***.***-97.
 
Art. 2º A definição dos cargos de Presidente, Vice-Presidente,
Secretário(a) e demais funções da Diretoria do Conselho
Municipal de Ciência, Inovação e Tecnologia será feita em ata
própria, na primeira reunião após a publicação deste Decreto,
mediante eleição entre os membros nomeados no artigo
anterior.
 
Art. 3º O mandato da Diretoria e dos demais membros ora
nomeados será de quatro anos, contado da data da publicação
deste Decreto, permitida a recondução, na forma da legislação
específica.
 
Art. 4º As funções exercidas no âmbito do Conselho Municipal
de Ciência, Inovação e Tecnologia são consideradas de
relevante interesse público e não serão remuneradas, vedada
qualquer espécie de gratificação, jeton ou vantagem pecuniária.
 
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
Santa Cecília do Pavão, Estado do Paraná, 05 dezembro 2025.
 
CLAUDIO COVRE
Prefeito Municipal
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